
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
PROCURADORIA  

PARECER JURÍDICO Nº 167/2025 – LOMPP.

PROCESSO: 02545/2025.

INTERESSADO (A): Comissão de 

Justiça e Redação.

ASSUNTO: Parecer Jurídico sobre o teor 

do Projeto de Lei 34/2025, de autoria do 

Excelentíssima Senhora Vereadora Esther 

Moraes, que “Dispõe sobre a obrigação 

de elaborar metodologia de 

acompanhamento dos programas e ações 

destinados às mulheres, bem como sua 

divulgação”.

Senhor Presidente:

1.  Trata-se de requerimento formulado pela Comissão de 

Justiça e Redação, pelo qual solicita a elaboração de parecer jurídico por esta 

Procuradoria Legislativa sobre a propositura em epígrafe. 

2. É o breve relatório.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do 

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de 

qualquer prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, § 4º, do RICMSBO: “§ 4º - 

Havendo requerimento de consultas a órgãos especializados, ou pareceres técnicos, o 

trâmite será suspenso até que se culminem os procedimentos necessários.” 
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4. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento de 

todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo 44, do 

RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.

5. O Projeto de Lei de autoria parlamentar “Dispõe sobre a 

obrigação de elaborar metodologia de acompanhamento dos programas e ações 

destinados às mulheres, bem como sua divulgação”.

6. A meu sentir, a propositura interfere na competência 

exclusiva do Chefe do Poder Executivo de realizar o planejamento e a gestão 

administrativa do município afrontando o princípio federativo e o princípio da 

separação dos poderes, previstos nos artigos 5º e 47, II, XIV e XIX, a, da Constituição 

Estadual, aplicáveis aos Municípios por força do seu artigo 144. 

7. Esse desvio de poder legislativo está configurado na 

medida em que, se a gestão do município é realizada pelo Prefeito Municipal, a 

iniciativa do Legislativo que implica interferir diretamente na condução da gestão 

pública municipal, sem margem de escolha ao administrador, importa em violação do 

texto constitucional que consagra a separação dos poderes estatais.

8.  Os artigos os incisos II e XIV do artigo 47 c.c. art. 5º, da 

Constituição Paulista impedem tal usurpação. A gestão do site da prefeitura municipal 

no que excede a questão da transparência pública das informações é matéria 

exclusivamente relacionada à Administração Pública, de competência exclusiva do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme o desenho constitucional vigente.

9. A harmonia entre os Poderes é princípio de observância 

obrigatória pelos Municípios, conforme decorre do disposto no artigo 144 da 

Constituição Estadual.
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10. Trata-se, portanto, de propositura legislativa 

verticalmente incompatível com a regra da iniciativa reservada e com o princípio da 

independência e harmonia entre os Poderes. 

11. Ressaltar que, na organização político-administrativa 

brasileira, o governo municipal apresenta funções divididas. Os prefeitos são os 

responsáveis pela função administrativa, que compreende, dentre outras coisas, o 

planejamento, a organização e a direção de serviços públicos, enquanto a função básica 

das Câmaras Municipais é legiferar, ou seja, editar normas gerais e abstratas que devem 

pautar a atuação administrativa. Como essas atribuições foram preestabelecidas pela 

Carta Magna de modo a prevenir conflitos, qualquer tentativa de burla de um Poder 

pelo outro tipifica violação à independência e harmonia entre eles. 

12. Neste sentido, em casos semelhantes, assim já decidiu o 

TJSP. Vejamos:

Constitucional – Administrativo - Ação Direta de Inconstitucionalidade – 

Município de Monte Alto - Lei n. 3.889, de 02 de agosto de 2022 que dispõe 

"sobre a obrigatoriedade da disponibilização, no site oficial da Prefeitura 

Municipal de Monte Alto, da lista de vagas disponíveis, preenchidas e em 

espera dos beneficiários do Programa de Apoio ao Desempregado PAD, e 

dá outras providências"- O parâmetro de controle de constitucionalidade de 

norma municipal é unicamente a Constituição Estadual, afastando-se a 

análise da ação quanto a normas infraconstitucionais - Competência 

concorrente entre os Poderes Executivo e Legislativo para disciplinar a 

matéria que não está elencada no rol de competências privativas do Chefe 

do Executivo local . Artigo 1º da norma impugnada que pretende garantir a 

publicidade de informações relevantes ao conhecimento da população, de 

interesse público – Transparência governamental – Princípio da publicidade 

prestigiado pelo dispositivo impugnado – Constitucionalidade do 

dispositivo reconhecida. Artigos 2º a 4º da lei – Imposição ao Executivo 

local do dever de seguir os critérios elencados na lei de iniciativa 
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parlamentar para determinar a forma da divulgação da lista de vagas 

disponíveis, preenchidas e em espera, dos beneficiários do Programa de 

Apoio ao Desempregado – PAD – Violação do princípio da separação dos 

poderes - Invasão da reserva da administração ou iniciativa legislativa 

reservada ao chefe do Poder Executivo – Configuração de vício de iniciativa 

nos dispositivos mencionados - À Administração compete escolher o meio 

adequado e eficiente para a execução da lei – Ingerência do Poder 

Legislativo na gestão administrativa – Exegese dos artigos 5º e 47, incisos 

XIV e XIX, "a", da Constituição do Estado, aplicáveis aos Municípios por 

força do artigo 144 da mesma Constituição Bandeirante - 

Inconstitucionalidade reconhecida dos artigos 2º, 3º e 4º da Lei n. 3.889, de 

02 de agosto de 2022, do Município de Monte Alto – Ação julgada 

procedente em parte. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2203038-

36.2022.8.26.0000; Relator (a): Marcia Dalla Déa Barone; Órgão Julgador: 

Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 

Julgamento: 15/03/2023; Data de Registro: 22/03/2023).

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei Municipal n. 4.085/2019, de 

iniciativa parlamentar, que "institui a divulgação permanente de dados e 

imagens dos animais desaparecidos ou à disposição para adoção no site 

oficial da Prefeitura Municipal de Poá e dá outras providências." Norma de 

iniciativa parlamentar que impõe providências próprias de gestão, mais que 

a mera publicação de informações no site. Vulneração à reserva da 

administração e separação de poderes. Ação julgada 

procedente. (TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2182025-

49.2020.8.26.0000; Relator (a): Claudio Godoy; Órgão Julgador: Órgão 

Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 

31/03/2021; Data de Registro: 06/04/2021). AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE Lei Municipal nº 14.424/19, do Município 

de Ribeirão Preto, obrigando a Prefeitura a publicar em seu site ou no diário 

oficial a relação de todas as empresas transportadoras de resíduos sólidos 

da construção civil licenciadas no Município, áreas de transbordo e triagem 
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licenciadas, usinas de reciclagem de RCC licenciadas e obras de aterros 

licenciadas, dentre outras informações. Organização administrativa. Vício 

configurado. A pretexto de prestigiar a publicidade e transparência, a lei 

impugnada invadiu esfera privativa do Executivo. Norma tratou da forma 

como deverá ser feita a divulgação do funcionamento das atividades de 

transporte e reciclagem de resíduos sólidos oriundos da construção civil. 

Além disso, previu minucioso nível de detalhamento das informações a 

serem disponibilizadas, dentre elas a quantidade de veículos da frota de 

cada entidade, com indicação da placa e modelo do veículo. 

Inadmissibilidade. Cabe ao Executivo a gestão administrativa. Desrespeito 

ao princípio constitucional da 'reserva de administração' e separação dos 

poderes. Afronta a preceitos constitucionais (arts. 5º; 47, inciso XIV e 144 

da Constituição Estadual). Ação procedente. (TJSP; Direta de 

Inconstitucionalidade 2272417-69.2019.8.26.0000; Relator (a): Evaristo 

dos Santos; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São 

Paulo - N/A; Data do Julgamento: 15/07/2020; Data de Registro: 

10/08/2020).

13. Em conclusão, o parecer a que submeto a elevada 

apreciação de Vossa Excelência é no sentido de opinar pela inconstitucionalidade 

formal por violação do princípio da separação de poderes do Projeto de Lei 34/2025, 

nos termos dos artigos 5º e 47, II, XIV e XIX, a, da Constituição Estadual, aplicáveis 

aos Municípios por força do seu artigo 144.  

À consideração superior.

Santa Bárbara d’Oeste, 28 de abril de 2025.

LUIZ OTÁVIO DE MELO PEREIRA PAULA

Procurador Legislativo - OAB/SP 342.507
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 28 de abril de 2025

6

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=BM8W69R0TFW7ZZWH, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: BM8W-69R0-TFW7-ZZWH
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